
X CONFERENCIA SANITÁRIA PANAMERICANA 

(Celebrada enz Bogotá, Colhbia, setembro &II$, 1938) 

ATA FINAL 

A X Conferência Sanitária Panamericana iniciou seus trabad& na 
cidade de Bogotá a 4 de setembro de 1938, com urna sessão prepara- 
tória na qual foi eleito Presidente da Conferência, por aclama@o, 0 
Dr. Jorge Bejarano, j& escolhido Presidente da sua Comissão Organi- 
zadora, na Conferência anterior celebrada em Buenos Aires. 

Foram designados: Secretário Geral da Conferência o Dr. Jorge 
Salcedo Salgar, Secretário Executivo o Dr. Arístides A. Moll, e Secre- 
tários: os Doutores Raul Godinho, Rulx Léon, Edward C. Ernst e 
Pedro Machado. 2, 

De conformidade com o disposto no regulamento foi feito o sorteio 
para determinar a ordem numérica das Delegagões, obtendo-se o 
seguinte resultado : 

1” Uruguai 
2” Panam4 
3” Perú 
4” Nicarágua 
5” República Dominicana 
6” Estados Unidos 
7” Argentina 
8” Venezuela 
9” Honduras 

10” México 

11” BoIívia 
12’ Guatemala 
13” Equador 
14“ Cuba 
15’ Chile 
16” Brasil 
17” Costa Rica 
18” Haiti 
19” El Salvador 

A sessão inaugural teve logar à noite claquele mesmo dia e foi presi- 
dida pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República da Colômbia, 
Dr. Eduardo Santos, com a presenpa dos Excelentfssimos snrs. Minis- 
tros das Relapões Exteriores, da Educa$o, e clo Trabalho, Higiene e 
Previsão Social, Drs. Luis López de Mesa, Alfonso Araujo e Alberto 
Jaramillo Sánchez. A presiclência foi ocupada pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República da Colômbia, que cleclarou inaugurada 
a Conferência com palavras que constam das atas gerais. Também 
fizeram uso da palavra Sua Excelência o Ministro do Trabalho, Higiene 
e Previsão Social, Dr. Alberto Jaramillo Sánchez, o Diretor da Repar- 
ti@o Sanitária Panamericana, Dr. Hugh S. Cumming, e o Presidente 
da X Conferência Sanitária Panamericana, Dr. Jorge Bejarano, cujas 
respectivos discursos figuram nas atas gerais. 
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COMISSOES 

A Conferência concordou designar as comissões segnintes: 

Credencia;s: Drs. Pedro Ordóñez Dfaz, Telémaco Battistini e Juan Antonio 
Montalván. 

Redaqão, Votos e Resohqões: Drs. Miguel Sussini, JOBO de Barros Barreto, 
Carlos Enrique Paz Sol&n, Luis GaitBn, Edward C. Ernst, Manuel Martines 
Báez, A. L. Briceño Rossi, Justo F. GonzBez, Jorge Bejarano, Jorge Salcedo 
Salgar e Arístides A. Moll. 

Por informa@0 prbia do Secretário Geral da Conferência foram 
aprovados definitivamente os poderes aos segnintes delegados: 

Argentina: Dr. Miguel Sussini, Dr. Alfredo Sordelli. Bolhia: Dr. Juan 
Manuel Balcázar, Dr. FBlix Veintemillas. Brasil: Dr. Joáo de Barros Bar-reto, 
Dr. Rrtul Godinho, Dr. Mario Pinotti. Chile: Dr. Atilio Macchiavello, Dr. 
Carlos Maldonado Boggiano, Dr. José Mardones. CoZGmbia: Dr. Jorge Bejarano, 
Dr. Arturo Robledo, Dr. Roberto Franco, Dr. Juan Pablo LlinBs, Dr. Francisco 
Gómez Pinz6n, Dr. Rubén Gamboa Echandfa, Dr. Bernardo Samper, Dr. Luis 
Patiño Camargo, Dr. Jesús Pel&ez Botero, Dr. Luis Cuervo Márquez, Dr. Na- 
poleón Franco Pareja, Dr. Juan N. Corpas, Dr. Julio Aparicio, Dr. Jorge E. 
Cavelier, Dr. Calixto Torres Umaña, Dr. Alfonso Esguerra Gómez e Dr. Jorge 
Salcedo Salgar. Costa Rica: Dr. Antonio Peña Chavarría. Cuba: Dr. Pedro 
Machado. Equador: Dr. Juan Antonio Montalván, Dr. M. Moreno Tinajero. 
El Salvador: Dr. Luis Gaitán. Estados Unidos: Dr. Thomas Parran, Dr. Edward 
C. Ernst, Dr. C. V. Akin, Dr. E. V. McCollum, Dr. Wilbur A. Sawyer, Dra. 
Marian M. Crane. Guatemala: Dr. Luis GaitBn. Hail: Dr. Rulx Léon. Hon- 
duras: Dr. Pedro Ordóñez Dfaz, Dr. Humberto Diaz. Mético: Dr. Manuel 
Martfnez Báez, Dr. Bttltazar Izaguirre Rojo. Nicaragua: Dr. Luis Manuel 
Debayle. Pana&: Dr. Amadeo Vicente Mastellari. Perú: Dr. Dagoberto 
González, Dr. Telémaco Battistini, Dr. Raúl Rebagliatti, Dr. Carlos Enrique 
Paz Soldán. República Dominicana: Dr. Enrique Aguiar. Uruguai: Dr. Justo 
F. GonzBlez. Venezuela: Dr. A. L. Briceño Rossi, Dr. Pastor Oropeza, Dr. 
Arnoldo Gabaldon, Dr. José 1. Baldó, Dr. M. Lares Gabaldón. Reparticão 
Sunik-íria Panamericana: Dr. Hugh S. Cumming, Dr. John D. Long, Dr. Arfstides 
A. Moll, Dr. J. R. Murdock, Sr. William Boca. Fundacão Rockefeller: Dr. Fred 
L. Soper. Organizacao de Higiene da Sociedade das Nacões: Dr. 0. Olsen. 
Reparti@o Internacional de Higiene Pública de París: Dr. Hugh S. Cumming. 
Reparticão Internacional do Trabalho: Dr. Alfredo V&quez Carrizosa. 

RESOLUCOES E RECOMENDACÓES 

Após detidas consideracões a X Conferência Sanitária Panamericana 
aprovou os seguintes votos, resolqões e recomendagões: 

REPARTICAO SANITARIA PANAMERICANA 

A X Conferêncis Sanitária Panamericana aprova as modificacões da Cons- 
tituieáo e dos Estatutos da Reparticão SsnitBria Panamericana que constam das 
atas gerais, a respeito do fundo anual da Reparticao, constituicão do Conselho 
Diretor, organizapáo das Confer&ncias Sanitárias Panamericanas e das Confe- 
rências Panamericanas de Diretores Nacionais de Saúde.1 
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SERVIGO DE SAÚDE PÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS 

A X Conferência Sanitaria Panamericana faz seu o voto de aplauso e gratidáo 
proposto pela Delegapáo Peruana ao Servico de Saúde Pública dos Estados 
Unidos, pela valiosa cooperacao prestada à Reparticão Sanitaria Panamericana, 
que tornou possfvel ajudar tècnicamente aos paises latino-americanos. 

ORGANIZA@0 SANITARIA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, tomando conhecimento dos 
progressos ja realizados na organizacao sanitaria de diversos países, reitera as 
recomendapões expressas em Conferências anteriores, a propósito da coordenacáo 
de todas as atividades de ordem sanitaria sob uma orientacao técnica comum. 
Reitera igualmente as recomendacóes que foram feitas em Conferencias an- 
teriores sabre seleccão, estabilidade, ascenso em carreira e remuneracão adequada 
do pessoal sanitario. 

CARREIRA SANIThIA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana faz votos para que nos paises onde 
não existe a oarreira de higienista, seja ela creada e se fundem escolas de higiene 
destinadas à especializaoão dos médicos e educacáo dos respectivos auxiliares. 

DEFESA SANITARIA MARfTIMA E AlhEA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda que a Reparticão Sani- 
taria Panamericana designe Comissão Especial afim de estudar tudo que se 
relaciona com cartas de saúde nas Repúblicas Americanas; recomenda à Reparti- 
cão Sanitaria Panamericana que estude os meios de facilitar aos paises da América 
o emprêgo de recursos eficientes e econômicos para o tratamento sanitario dos 
navios; e, reconhecendo a importancia de que se reveste, e que continuara 
assumindo a navegacao aerea no ponto de vista da defesa sanitaria internacional, 
recomenda a nomeacáo, pela Reparticáo Sanitaria Panamericana, de urna Co- 
missáo encarregada de estudar e rever as atuais disposicóes vigentes sobre o 
assunto, afim de agrega-las ao Código Sanitario Panamericano. 

ENFERMEIRAS VISITADORAS 

A X Conferência Sanitária Panamericana recomenda que seja creado, onde náo 
exista, e se amplie onde ja funcione, o quadro de enfermeiras visitadoras nos 
servicos públicos de higiene. 

ESTATfSTICA VITAL 

A X Conferência Sanitária Panamericana recomenda aos pafses representados 
na Reparticáo Sanit4ria Panamericana que se generalize a pr&tica de ter o Servico 
de Estatfstica Vital dentro dos Departamentos de Saúde Pública. 

FARMACOPlhA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda aos países da América 
que náo têm farmacopeias nacionais que, seguindo o exemplo de varias nacóes 
do Continente, adotem de preferencia a Farmacopéia dos Estados Unidos da 
América do Norte, Edipáo Espanhola, como medida benéfica para a uniformizacáo 
do controle dos produtos medicinais. 

INSTITUTOS DE SAtiDE PÚBLICA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, convencida da importancia para o 
progresso sanitario dos países da América do desenvolvimento de institutos para 
a investiga@0 e o ensino de doencas que interessem à saúde pública, recomenda 
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aoa paises que não os tenham, sua imediata fundacao, aderindo na medida do 
possivel Bs normas da Reparti@o Sanitaria Panamericana, de acôrdo com a 
resolugão aprovada na IX Conferência Sanitaria Panamericana. 

EXPOSI&O INTERNACIONAL DE HIGIENE 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda aos Governos dos paises 
americanos que preparem, para a próxima Conferencia Sanitaria Panamericana, 
material para urna exposicáo internacional de higiene, na qual se demonstrem 
os adiantamentos obtidos pelos diversos pafses e se destaquem os métodos mais 
eficazes para educacáo e propaganda sanitarias. 

MUSEU DE SAÚDE PÚBLICA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana apresenta um voto de sinceras felici- 
tagoes e aplauso à Direccáo Geral de Saúde Pública do Chile por ter trasido $ 
presente Conferência um valioso museu sanitario e excelente material para a 
exposicáo de higiene que acaba de se instalar; expressa igualmente ao Uruguai 
o prazer com que apreciou os quadros murais trazidos à mencionada exposicáo, 
e que dáo idéia da maneira como se está resolvendo o problema da nutrioáo; e ao 

Ministerio de Higiene da Colombia por sua participa@0 na referida exposioáo. 

SEGURO SOCIAL 

A X Conferencia Sanitaria Panamericana consigna o agradecimento com que 
ouviu as exposicões dos delegados de varios países sabre os resultados obtidos com 
o seguro social, reconhece os efeitos benéficos desta medida e submete à consi- 
deragáo dos Governos dos paises onde êle náo esta estabelecido, o estudo e a 
iniciatfva do referido meio de defesa sanitaria coletiva. 

! 
ALIMENTACjíO E NUTRICAO 

A X Conferência Sanitaria Panamericana exprime seu aplauso pelos trabalhos 
e informapões apresentadas pela Comissáo de Alimenta&0 da Repartiqáo Sani- 
taria Panamericana e as Delegacóes de varios paises; aconselha que se estabeleca 
esta Comissáo sobre base permanente; insiste junto às autoridades das Repú- 
blicas Americanas para que prestem considera@0 muito detida as recomendacóes 
e conclusóes que aparecem no informe da Comissáo; e recomenda aos servicos 
de saúde dos paises da América que continuem e intensifiquem o trabalho sbbre 
nutricáo e alimenta@0 como atividades de saúde pública. 

REFEITÓRIOS COLETIVOS 

A X Conferência Sanitaria Panamericana julga conveniente que nos refeitórios 
coletivos para escolas e adultos, sejam oficiais ou privados, as autoridades sani- 
tarias intervenham para n&es realizar a educa&0 popular na pratica da alimen- 
taqáo bem equilibrada e de custo mfnimo. 

PADREES PARA AGUA PoThvEL 

A X Conferência Sanitaria Panamericana julga de especial interêsse para a 
obtencáo de aguas potaveis o estabelecimento de normas ou padróes que com- 
preendam os requisitos mfnimos a que devem estar sujeitas as aguas que se 
destinam ao consumo público, tanto no ponto de vista bac$erioNgico, como ffsico 
e qufmico. 

Com o fim de efetuar essa padroniza@,o recomenda à Reparticáo SanitBria 
Panamericana que favoreca o entendimento de seus técnicos com os dos diversos 
paises, redigindo-se quanto antes um manual de instru@es, que valha & orienta&0 
dos higienistas nos problemas de agua potavel. 
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CONFEdNCIA PANAMERICANA DE ENGENHEIROS SANITARIOS 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, tendo em conta a conveniência de 
armonizar a orientapáo em obras de saneamento a cargo dos Servicos de Enge- 
nharia Sanitaria, recomenda a realiza&0 de uma Conferência Panamericana de 
engenheiros sanitarios dos diversos Departamentos de Saúde dos paises ameri- 
canos, e que se devera celebrar sob os auspicios da Repartipáo Sanitaria 
Panamericana. 

ESTUDOS DE ENGENHARIA SANITARIA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana exprime o desejo no sentido de 
que nos paises onde náo exista estudo especializado de engenharia sanitaria, 
seja êle quanto antes estabelecido pelas universidades, dêsse modo contribuindo 
para a forma&0 do pessoal técnico de engenharia sanitária. 

CASAS HIGtiNICAS 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, tendo em vista os progressos reali- 
zados pelos paises do Continente na construpáo de casas populares, higiênicas e 
baratas, aplaude tal realiza@0 que 6 garantia para a gente da América e reco- 
menda que se prosiga em táo fecundo trabalho de incalculável benefício sanitario. 

ESTANDARDIZA@0 DE PRODUTOS BIOL6GICOS 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, à vista da necessidade de ter padróes 
ou tipos para estandardiza&0 de produtos biológicos, acorda em solicitar do 
Comité de Higiene da Sociedade das Nacóes a designacáo, por intermédio da 
Reparticáo Sanitaria Panamericana, do Instituto Bacteriológico de Buenos Aires, 
para que prepare e conserve os referidos padróes. 

PROTEcA A MATERNIDADE 

A X Conferência Sanitaria Panamericana consagra um voto de aplauso aos 
Governos da América que votaram leis especiais sôbre protecáo à maternidade, 
movimento ao qual acaba de se incorporara República da Colambia. 

NOTIFICACAO DE GRAVIDEZ 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda que se incorpore $ legis- 
lacao americana o principio da declaracáo obrigatória da gravidez como base legal 
para o amparo à maternidade e à infancia. 

DECLARACAO DE NASCIMENTO 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda aos países americanos, 
que ainda náo tenham tal medida, instituirem a declara@0 obrigatória do nasci- 
mento ante as autoridades sanitárias. 

ASIStiNCIA OBStiTRICA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana recomenda que, nos países, onde se 
verifique que a assistência obstétrica sob forma rigorosamente técnica náo bene- 
ficia toda a populacáo ese realiza na zona rural por “parteiras curiosas,” procurem 
os Servicos de Saúde Pública educa-las e vigiar a sua atividade. 

CONFERl%NCIAS DE EUGENIA 

A X Conferência Sanitaria Panamericana resolve: Considerar como III Confe- 
rência Panamericana de Eugenia e Homieultura o último dia das Sessóes da 
Conferência Sanitaria Panamericana, adotando como programa, o tema con- 
cemente à higiene infantil, continuando a Conferência, si assim parecer conve- 
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niente, durante o Congresso Panamericano da Crianca a realizar-se em Costa Rica 
em 19%; e recomenda que as Conferências de Eugenia e Homicultura constituam 
no futuro parte integrante dos Congressos Panamericanos da Crianca. 

ENTORPECENTES 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, atendendo ao sistema de controle 
adotado para o consumo dos entorpecentea, recomenda que as autoridades sani- 
tarias dediquem atencáo a êste problema, devendo apresentar os resultados 
obtidos à Reparticáo Sanitaria Panamericana, para informacáo aos demais paises 
do Continente, 

FUNDACAO ROCREFELLER 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, informada dos notáveis progressos 
conseguidos pela Funda@0 Rockefeller nas investiga@es sobre febre amarela, 
e em atencao aos comentarios dos delegados que observaram os trabalhos reali- 
zados na América do Sul, e considerando que a febre amarela 6 urna doenca de 
enorme importancia sanitaria e comercial para todas as Repúblicas de América, 
expressa a sua gratidáo e profunda admira@0 à Funda&0 Roekefeller pelos 
trabalhos de profilaxia e de investiga@0 no domfnio da febre amarela. 

PREMIO NOBEL 

A X Conferencia Sanitaria Panamericana recomenda a Comissáo do Prêmio 
Nobel que, para a sua concessáo, leve em conta os trabalhos dos investigadores 
realizados sabre febre amarela no transcurso dos últimos 12 anos. 

VACINAOAO ANTIAMARILICA 

A X Confer&ncia Sanitaria Panamericana, atendendo a que a vacinaeáo anti- 
amartlica é meio de alta eficacia na profilaxia da febre amarela selvatica, reco- 
menda aos Governos da América a imunizacáo das pessoas que vivam em lugares 
atingidos ou ameagados pela referida doenga. 

AFEC@ES CARDIO-VASCULARES 

A X Conferencia Sanitaria Panamericana recomenda que, entre os temas que 
devam ser tratados na próxima Conferencia Sanitaria Panamericana, se inclua o 
relacionado com as doencas cardio-vasculares, no ponto de vista da saúde pú- 
blica, vendo com prazer que os Governos dos países americanos prestem ap&o 
decidido e eficiente as investigacóes que se fagam sabre aquele problema. 

AMEBfASE 

A X Conferência Sanitaria Panamericana acha que a amebfase deve merecer 
cuidadosa atenpáo como problema de saúde pública na Ambrica, e em consequencia 
recomenda que as administracóes sanitarias procedam a estudos que tenham por 
objeto: (a) verificar a extensão da doenca e particularmente das suas formas 
atfpicas; (b) estabelecer padróes para o diagnóstico; (c) fazer estudo comparativo 
dos métodos terapéuticos e de seu possfvel aperfeicoamento; e (d) intensificar a 
propaganda e educacáo sanitarias. 

LEPRA 

A X Confer&ncia Sanitaria Panamericana, com o propósito de que se aperfei- 
coem as normas preventivas da campanha contra a lepra nos países do Continente 
Americano, recomenda às autoridades respectivas dêm especial aten@0 aos 
estudos de investiga@0 no campo da leprologia e formulam um voto de aplauso à 
administragáo sanitaria das Repúblicas do Brasil e da ColGmbia pela obra que vêm 
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realizando na profìlaxia da lepra. Recomenda igualmente sejam levadas em 
conta as conclusóes do Congresso Internacional da Lepra, celebrado no Cairo em 
marpo do presente ano. 

PALUDISMO 

A X Conferbncia Sanitaria Panamericana, considerando a import%ncia da 
malaria e a necessidade de ampliar os conhecimentos sabre ela, faz as seguintes 
recomendacóes: Que se autorize à Reparticáo Sanitaria Panamericana a designar 
urna Comissão Técnica, que, em cooperacáo com as autoridades sanitarias dos 
paises do Continente, estudem a situacáo atual da malaria na América e dos 
problemas a resolver, devendo apresentar informe por ocasiáo da próxima Confe- 
rência de Diretores de Saúde. 

Para orientar os trabalhos da Comissáo, recomenda que estude particularmente 
e sem prejuizo do plano de trabalhos que julgue conveniente trapar, tudo quanto 
se relacione com os seguintes pontos: (a) vetores da doenca nos diversos pafses; 
(b) orienta&0 da luta contra a malaria na América e resultados adquiridos; (c) 
incidência da malaria; (d) uniformizacáo da nomenclatura malariológica, de 
acôrdo com os trabalhos que ja efectuam outras organizacóes sanitarias interna- 
cionais; e (e) recursos medicamentosos próprios de que dispoe o Novo Mundo, 
estudando muito particularmente o assunto das quinas. 

Que se autorize igualmente a dita Comissáo a tomar medidas com a Comissáo 
Internacional da Nomenclatura de Causas de Morte sabre a incorpora@o da 
febre biliosa hemoglobinúrica na Lista Internacional de Causas de Morte, onde 
pode figurar como parte (c) do numero 38, correspondente à malaria. 

Que se aconselhe aos Governos Americanos dos países onde exista malaria a 
averigua@0 dos Bbitos figurando sob a rubrica “Causas desconhecidas.” 

PESTE 

A X Conferência Sanitaria Panamericana adere ao voto de aplauso proposto 
por diversas Delegagóes à Reparticáo Sanitaria Panamericana e ao Dr. John D. 
Long, pela obra de cooperapáo realizada no controle e reducáo da peste no Conti- 
nente Americano Meridional e acentua o valore importancia do trabalho realizado 
na luta contra esta doenca em diversos países da América. 

TIFO EXANTEtiTICO 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, tendo em vista a valiosa contri- 
buicáo que sôbre o tifo exantemittico na América, seu controle e prevengáo foi 
trazida às suas deliberacóes, aplaude os progresos obtidos e recomenda que se 
prosiga na obra assim realizada, e muito em especial no estudo dos meios imunoló- 
gicos que valham contra essa doenca. 

TRIPANOSOMfASE AMEiRICANA 

A X Conferência Sanit&ria Panamericana, dado o incremento da moléstia de 
Chagas, em particular entre habitantes de zona rural de certos países, sugere que 
se intensifiquem os estudos visando a sua profilaxis. 

TUBERCULOSE 

A X Conferência Sanitaria Panamericana anotando as importantes contri- 
buicóes trazidas às suas deliberapóes sabre o problema da tuberculose e o empenho 
de diversos paises em reduzir os seus danos, recomenda que se continue prestando 
8 este problema a mais solfcita atengáo técnica e o apaio econômico que permitam 
novos progresos no controle da doenga. 



1074 o~Ic11t4 UNITARIA PANAMERICANA [Diciembre 

1 

DOENCAS VEtiREAS 

A X Conferência Sanitária Panamericana, depois de ouvir as importantes 
informa@es trazidas às suas deliberacões sabre o problema da luta contra as 
doencas venéreas, concorda em tributar um voto de aplauso aos Governos e as 
institui@es dos paises que estão realizando êste labor de grandes beneficios aos 
povos do Continente. E desejosa de aproveitar as experiências adquiridas, 
concorda em resumir tais informapóes em urna síntese, que sirva de orientapáo 
na luta contra as doencas venéreas a todos os países do Continente. 

LABORATÓRIOS 

A X Conferência Sanitsria Panamericana, considerando a importância funda- 
mental dos métodos de laboratório para o diagnóstico, orienta@0 do tratamento 
e verifica@0 da cura das doencas venéreas, recomenda que se atribua aos labora- 
tórios a funcáo principal que lhes deve caber e que a institui&o oficial encarregada 
da profilaxia antivenérea controle, oriente e auxilie toda a prática dos diagnósticos 
de laboratório realizados em cada país com aqueles fins. 

VOTOS DE APLAUSO 

A X Conferência SanitBria Panamericana, outorga votos calorosos de agrade- 
cimento e aplauso: 

Ao Govêrno e ao povo da Repttblica da Col6mbia pela generosa e singular hos- 
pitalidade oferecida aos delegados, abrangendo êste voto o Conselho Municipal 
de Bogo& e o Ministério do Trabalho, Higiene e Previsáo Social. 

A Comissáo Organizadora da Conferência e em particular ao Presidente da 
mesma, Dr. Jorge Bejarano, pelo seu excelente labor. 

A Reparticáo Sanitária Panamericana pela ativa e constante participacáo 
no preparo e organizacáo da Conferência. 

A Mesa Diretora da Conferencia pelo constante e infatigável trabalho, que 
tanto contribuiu para o êxito das reunióes. 

Ao Diretor da Biblioteca Nacional, Sr. Daniel Samper Ortega, pela amabilidade 
em oferecer as salas da Biblioteca para as deliberacóes da Conferência. 

A Academia de Medicina e outras sociedades mbdicas e afins pelos esforcos 
no sentido de tornar agradAve a permanência dos delegados. 

Aos convidados especiais da Seccáo de Higiene da Sociedade das Nacões, da 
Repartipáo Internacional deHigiene Pública de París, da Reparticáo Internacional 
do Trabalho e da Funda@0 Rockefeller. 

A imprensa de Colômbia pela excelente colaboracáo em difundir as noticias 
referentes às sessóes, assim como Bs estacóes radio difusoras da cidade de BogotB. 

As empresas de navega@0 marítima e aérea, que concederam franquias 
especiais para o transporte dos delegados. 

CONSELHO DIRETOR 

De conformidade com a Constituicão e Estatutos da Reparti@o 
SanitBria Panamericana, resultou eleito o seguinte Conselho Diretor da 
Reparti@o : 

Presidente honorário: Dr. Jorge Bejarano (ColGmbia) 
Diretor: Dr. Hugh S. Cumming (Estados Unidos) 
Vice-diretor: Dr. Joáo de Barros Barreto (Brasil) 
Primeiro Conselheiro: Dr. Miguel Sussini (Argentina) 
Secundo Conselheiro: Dr. A. Peña Chavarrfa (Costa Rica) 
SecretBrio Executivo (ez oficio) : Dr. Aristides A. Mo11 
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Vogais: Dr. Atilio Macchiavello (Chile) 
Dr. Luis Manuel Debayle (Nicaragua) 
Dr. A. L. Briceíío Rossi (Venezuela) 
Dr. Dagoberto González (Perú) 
Dr. Manuel Martínez Báez (México) 
Dr. Pedro Machado (Cuba) 
Dr. Juan Antonio Montalván (Equador) 

Membros honorarios: Dr. Carlos Enrique Paz Soldán (Perú) 
Dr. Justo F. González (Uruguai) 
Dr. Luis Gaitan (Guatemala) 

SEDE DA PRÓXIMA CONFEtiNCIA 

Por unanimidade’ de votos se acordou que a XI Conferência Sanitaria 
Panamericana se realizar& na cidade do Rio de Janeiro, no ano de 1942, ficando 
a determina@0 da data exata a cargo do Govêrno do Brasil. 

Feita e assinada na cidade de Bogotá aos 14 dias do mês de setembro de 1938 
e entregue em cópias autenticas a cada urna das Delegacóes representadas na 
Conferencia, devendo enviar-se urna cópia por via diplomática ao Ministério 
das Relacóes Exteriores da Colombia e outra à Reparticáo Sanitaria Panameri- 
cana, para transmissão aos paises interessados. 

Jorge Bejarano, presidente; Jorge Salcedo Salgar, secretirio geral; Arístides A. 
Moll, secretario executivo; Raul Godinho, secretario; Rulx Léon, secretario; 
Edward C. Ernst, secretario; Pedro Machado, secretario. 

Argentz’na: Miguel Sussini, Alfredo Sordelli; Boliívia: Juan Manuel Balcázar, 
Félix Veintemillas; Brasil: Joáo de Barros Barreto, Raul Godinho, Mario Pinotti; 
ChiZe: Atilio Macchiavello, Jorge Mardones, Carlos Maldonado Boggiano; 
CoZGmbia: Jorge Bejarano, Arturo Robledo, Roberto Franco, Juan Pablo Llinãs, 
Francisco Gómez Pinzón, Rubén Gamboa Echandía, Bernardo Samper, Luis 
Patiño Camargo, Jesús Pelitez Botero, Luis Cuervo Marquez, Napoleón Franco 
Pareja, Juan N. Corpas, Julio Aparicio, Jorge E. Cavelier, Calixto Torres Umaña, 
Alfonso Esguerra Gómez, Jorge Salcedo Salgar; Costa Rica: Antonio Peña Chava- 
rría; Cuba: Pedro Machado; Equador: Juan Antonio Montalván, M. Moreno 
Tinajero; EL Salvador: Luis Gaitán; Estados Unidos: Thomas Parran, Edward C. 
Ernst, C. V. Akin, E. V. McCollum, Wilbur A. Sawyer, Marian M. Crane; Guate- 
mala: Luis Gaitán; Haitf: Rulx Léon; Honduras: Pedro Ordóñez Dfaz, Humberto 
Díaz; Mézico: Manuel Martfnez Báez, Baltazar Izaguirre Rojo; Aricarágua: Luis 
Manuel Debayle; Panamá: Amadeo Vicente Mastellari; Perzk Dagoberto Gon- 
zález, Telémaco Battistini, RadI Rebagliatti, Carlos Enrique Paz Soldan; Repzí- 
blica Dominicana: Enrique Aguiar; Uruguai: Justo F. Gonzalez; Venezuela: A. L. 
Briceño Rossi, Pastor Oropeza, Arnoldo Gabaldon, José 1. Baldó, M. Lares 
Gabaldón. 

MODIFICACOES DA CONSTITUICAO E ESTATUTOS DA 
REPARTICAO SANITARIA PANAMERICANA 

Considerando que a Conferência de Consolídacão da Paz, realizada 
em Buenos Aires, em 1936, adotou urna resolu@o em que aprovou os 
planos provisórios visando ampliar os trabalhos da Reparti@o Sani- 
tária Panamericana e considerando que não sòmente será impossível 
ampliar êsses trabalhos, como a referida resolu@o indica, mas até 
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mesmo manter os ja empreendidos a pedido de varios Governos, a não 
ser que a Reparti@o Sanitária Panamericana receba um aumento de 
fundos, 

A X Conferência Sanitaria Panamericana resolve: Modi6car ad 
rejerendum dos Governos que fasem parte da Repartiqão Sanitária 
Panamericana os dois primeiros parágrafos da sec@ío 6 do artigo 1 da 
Constitui@o e Estatutos da Repartioão na forma seguinte: 

Sec@o 6. A Reparticão Sanitaria Panamericana terá à sua disposicão um fundo 
anual que náo sera inferior a 100,000 dólares e que será contribuido pro rata pelos 
Governos signatarios na mesma base ou proporcáo em que fôrem contribuidos os 
fundos recebidos pela Uniáo Panamericana. (Artigo 60, Código Sanitario Pana- 
mericano.) 

Para fins de contabilidade, a contribuicão acima referida será 8. raz%o de 
quarenta centavos, moeda dos Estados Unidos ($0.40) por cada mil habitantes, 
enquanto náo for aumentada por autoridades competentes ou alterada devido a 
mudarmas no número de habitantes dos respectivos paises. 

A X Conferência Sanitaria Panamericana, com o fim de assegurar, 
estender e intensificar o programa sanitário da América em consequência 
do melhor entendimento e cooperacao das Repúblicas Americanas, 
resolve: Modificar as seguintes secpões da Constitui@o e Estatutos da 
Reparti@o Sanitaria Panamericana: 

ARTIGO 2 

CONSELHO DIRETOR 

Seccão 1. Na designacáo dos membros do Conselho Diretor da Reparticáo 
Sanitaria Panamericana observar-se-a o principio de rotacáo de todos os paises 
nos cargos, oom a possivel excepáo do Diretor, à discri#o de cada Conferência 
Sanitaria Panamericana, de maneira que em cada Confer&ncia seráo escolhidos 
diferentes paises para ocupar cargos no Conselho Diretor. 

(a) 0 Conselho Diretor da Reparticáo Sanitaria Panamericana constara de 
onze membros, a saber: um Diretor, um Vice-diretor, dois Conselheiros, e sete 
Vogais. 

(b) Para os cargos de Vice-diretor e de Conselheiros seráo eleitos higienistas 
que tenham prestado servicos eminentes à saúde dos seus respectivos paises, 
garantia para o progresso técnico da Reparticáo Sanitaria Panamericana. 

(c) Cada Conferência Sanitaria Panamericana designara os países que ocuparáo 
os cargos no Conselho Diretor, náo podendo estar representado cada pafs senão 
por um único membro. 

(d) A eleicáo realizar-se-a por votapáo secreta. 
(e) Se na primeira votacáo náo houver maioria absoluta, a segunda limitar-se-a 

aos nomes que tiverem recebido maior numero de votos, declarando-se eleito o 
que receber maior numero. Se houver empate, decidir-se-á por sorteio. 

(f) Os membros eleitos permanecer50 em seus cargos até à Conferkcia seguinte, 
e náo poderáo ser reeleitos. 

(g) A escolha dos Vogais far-se-á, ad referendum dos Governos dos respectivos 
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paises e recaira em pessoas relacionadas com os servicos de salde pública res- 
pectivos. 

(h) 0 pafs que for eleito sede da seguinte Conferência terá direito ex ofidio 
a um cargo no Conselho Diretor. 0 Presidente da Conferência, urna vez termi- 
nada esta, passará a ocupar a presidencia de honra do Conselho Diretor. 

(i) Poderáo ser eleitos pelas diversas Conferências Sanitarias Panamericanas 
como membros honorarios do Conselho Diretor da Reparticão, pessoas que se 
tenham distinguido na obra sanitaria panamericana. 

Q Para facilitar a missão do Diretor, êste poder6 nomear para o seu gabinete 
as pessoas que f6rem necessarias para o bom funcionamento do mesmo, designando 
os tftulos que julgar apropriados as funcóes que desempenharem. 

(k) 0 Comissionado Viajante Chefe e o Redator do BoZelZn seráo também 
membros ex oficio do Conselho Diretor. 

(E) 0 Redator do Bole& atuara como Secretario Executivo do Conselho Diretor. 
(m) Dando-se uma vaga no Conselho Diretor por qualquer motivo, sempre 

que náo se trate do Diretor, o Conselho Diretor nomeara a pessoa que a deverá 
ocupar. 

DIRETOR 

Seccão 6. 0 Diretor presidir& as sess0es do Conselho Diretor, tera a seu cargo 
o govêrno da Reparticáo, e representar6 esta em seus atos oficiais, devendo residir 
na cidade de Washington. 

VICE-DIRETOR 

Sec@o 7. Em caso de ausência prolongada, renúncia, morte ou incapacidade 
do Diretor, o Vice-diretor assumira êsse cargo. Em caso de êste último náo 
poder, por qualquer circunstbncia, desempenhar as referidas funcóes, os demais 
membros do Conselho Diretor designaráo quem o substitua. 

CONSELHEIROS E VOGAIS 

Sec@o 8. Ao aceitar seus cargos os Conselheiros e Vogais contraem a obri- 
gacáo de prestar sua coIaboracáo nas funcóes da Reparticáo. 

ARTIGO 3 

MEMBROS TITULARES 

Se&o .J. Os membros titulares da Reparticáo Sanitaria Panamericana seráo 
o Diretor, o Vice-diretor, os Conselheiros e Vogais eleitos na forma estabelecida 
pelas Conferências Sanitarias Panamericanas. 

Todos os membros titulares têm direito a voz e voto. 

ARTIGO 5 

CONFERfiNCIAS SANITARIAS 

As Conferências Sanitarias Panamericanas deveráo realizar-se cada quatro 
anos, cada uma delas em país diferente. 

0 Presidente da Comissáo Organizadora ser& designado pelo respectivo 
Govêrno com um ano de antecipacáo, devendo em seu devido tempo ser comuni- 
cado o seu nome à Reparticáo Sanitaria Panamericana. 

0 Presidente da Comissáo Organizadora assumira o cargo correspondente 
a seu pafs no Conselho Diretor. 

Para que os tópicos de cada’Confer&ncia possam ser considerados com a maior 
amplitude possfvel, o seu número nao deverá passar de oito. Com êste fim a 
Reparticáo, com a devida antecipagáo, procurara obter a opiniáo das adminis- 
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tra@es sanitárias de cada pafs sabre os assuntos que desejarem que sejam inclui- 
dos no programa. Urna vez selecionados, a Reparticão designará um relator para 
preparar um relathio escrito sabre cada assunto, relathio êsse que seti distri- 
buido pela Reparticáo entre as Reparticões Nacionais de Saúde Pública das 
diversas Repúblicas. 

CONFERkiCIAS DE DIRETORES DE SAúDE 

As Conferências Panamericanas de Diretores Nacionais de Saúde se realizarao 
cada quatro anos, nelas devendo ser tratados assuntos que interessarem à adminis- 
tracão sanithia. 

Ficam eliminadas as seccóes 14 e 15 do artigo 1, e a secqão 9 do artigo 
2, e adota-se o artigo 5, que consta de vários par&grafos. 


